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Assunto: Análise jurídica do Edital para aquisiçáo de lmpressoras Mu nctonals.
RU

Parecer no 1 304-001/2023-AJM

lnicialmente, cabe esclarecer que os procedimentos de aquisição pública,

seja de serviços ou de bens, visam sempre a melhor proposta para a Administraçáo e,

dentro desse foco, alguns itens do Edital podem gerar desclassificaçáo ou

descredenciamento por formalidade excessiva. O Tribunal de Contas da Uniáo iá se

manifestou nesse sentido:

o apego a Íormalismos exagerados e injustificados é uma mânifestaçáo
perniciosa da burocracia que, além de náo resolver apropriadâmentê
problemas cotidlanos, ainda causa dano ao Erário, sob o manto da

legalidade estrita. Esquece o interesse público e passa a conferir os
pontos e vÍrgulas como se isso fosse o mais importante a Íazer. Os
principios da proporcionalidade e razoabilidade acarretam a

impossibilidade de impor consequências de severidade incompativel com
a irrelevância de deÍeitos. Sob esse ângulo, as exigências da Lei ou do
edital devem ser interpretadas como instrumentais. (Decisão TCU no

695/1999)

De outra ponta, a opção pela modalidade de licitação é a mais vantajosa

para a Adminiskação PÚblica, uma vez que a adoção do pregão, na modalidade

eletrônica, possibilita o maior número de concorrentes no certame, o que tem a maior

probabilidade de resultar na contratação da proposta mais vantajosa.

Da mesma maneira, utilizando-se das alterações na legislação acerca dos

modos de disputa, o Edital adotou o sistema 'aberto", não utilizando mais o tempo

randômico, posto que abolido da legislação afeita à matéria. Em resumo, os modos de

disputa para o pregão eletrônico, atualmente, subdividem-se em "aberto" e "aberto e

fechado"
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Vem a esta Assessoria Jurídica' solicitação do Pregoeiro Municipal para

análise jurídica da minuta de Edital relativo à aquisição de lmpressoras Multifuncionais.
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Como forma de entender os modos de disputa, é impo

fluxogramas para cada modalidade:

minutos

minutos

10

Reinicio da contagem
2

iffit
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AE€RTURA DO ITEM

Houve lance
nos últimos 2

manutos?

Quando não
houver lance

nesses 2 minutos

Se houver lance
nesses 2 minutos

DI§PUTA
ÊNCERRAOA

DISPUTA
ENCERRADA
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Fechamento iminente

minutos

Melhor liance na etaga aberta

Empresa A: R$ X

10 Encerramento
aleatório

Methor lame na
€t pa.âêÍtâ

EmpÍesa A: R$ X

3licitantes
poderão olertâÍ

lance finalfechado

toFLS.

rlE

15
minutos

Convocam-se outros
até completar 3

Todos os licitantes que deram
lance até R$ X + 1096 poderão

ofertar lance Íinal Íechado

Quantos
licitantes deram lance até

R$X+10%?

5 minutos
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3licitantes
poderão oíertar

lance Íinal Íechado

art. 33, §5o

SIM

Rti

Ir(

[J I

o
FLS.

Convocam-§o oulÍos
atÉ completar 3

Todos os licitantes quê deram
lance até R§ X + 10q6 poderão

oÍertar lance final Íechado

licitantes deram lance até
R$X+10%?

Quantos

Menos de 3 3ou+

5 minutos

Houve algum lance
final Íechado?

Convocam-se
+ 3licitantes

5 minutos

Houve algum lance
Íinal fechado?

DISPUTA
ENCERRADA

2" Rua, esquina cpm a Travessa 14 - Centro - Soure - Pará - CEP 68870000



I t1
Ç

aFAJ

ü

FLS,

óPREFEITURA MUNICIPAL DE SOURE
Assessoria Jurídica

Desta forma, a opçáo pelo modo de disputa aberto é adequ

da melhor proposta para a Administração Pública Municipal. O art.

8.666/1993, dispÕe acerca dos requisitos que devem estar contidos nos Editais de

Licitaçáo:

Art.40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em séÍie
anual, o nome da repaítiçáo interessada e de seu setoÍ, a modalidade, o
regime de execução e o tipo da licitaçáo, a mençáo de que será regida por
esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da documentaçáo e
proposta, bem como para início da abertura dos envelopes, e indicará,
obrigatoriamente, o seguinte:
| - objeto da licitação, em descriçáo sucinta e clara;
ll - prazo e condiçÕes para assinatura do contrato ou Íetirada dos
instrumentos, como previsto no art. 64 desta Lei, para execuçáo do
contrato e para entrega do objeto da licitaçáo;
lll - sançóes para o caso de inadimplemento;
lV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico;
V - se há proieto executivo disponÍvel na data da publicaçáo do edital de
licitaçáo e o local onde possa ser examinado e adquirido;
Vl - condiçóes para participaÉo na licitaçáo, em conÍormidade com os
arts. 27 a 31 desta Lei, e forma de apresentaçáo das propostas;
Vll - critério pâra julgamento, com disposiçÕes claras e parâmetros
objetivos;
Vlll - locâis, horários e códigos de acesso dos meios de comunicaçáo à

distância em que serão fornecidos elementos, iníormaçÔes e
esclarecimentos relativos à licitação e às condiçôes para atendimento das
obrigaçÕes necessárias ao cumprimento de seu obieto;
lX - condiçôes equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e
estrangeiras, no caso de licitaçôes internacionais;
X - o critério de aceitabilidade dos pregos unitário e global, conÍorme o
caso, permitida a Íixaçào de preços máximos e vedados a fixação de
preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a
preços de referência, ressalvado o disposto nos parágrafos 1o e 2o do art.
48;
Xl - critério de reaiuste, que deverá retÍatar a variação êÍetiva do custo de
produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a
data prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa
proposta se rêferir, até a data do adimplemento de cada parcela;
Xlll - limites para pâgamento dê instalaÉo e mobilizaÉo para execução
dê obras ou serviços que serão obrigatoriamente previstos em separado
das demais parcelas, etapas ou tarefas;
XIV - condiçôes de pagamento, prevendo:
a) prazo de pagâmento náo superior a trinta dias, contado a partir da data
Ínal do período de adimplemenlo de cada parcela;
b)cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com
a disponibilidade de recursos Íinanceiros;
c) critéÍio de atualizaçáo flnanceira dos valores a seÍem pagos, desde a
data Íinal do periodo de adimplemento de cada parcela até a data do
eÍetivo pagamento:
d) compensaçÕes frranceiras ê penalizações, por eventuais atrasos, e
descontos, por eventEis anlecipaçóes dê pagamentosl
e) exigência dê segúos, quando Íor o caso;
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XV - instruções e normas para os recuÍsos previstos nêsta
XVI - condições de recebimento do ob.ieto da licitaçáo;
XVll - outras indicações especíÍicas ou peculiares da licitação

Percebe-se, analisando a minuta apresentada, que todos os requisitos

Íoram devidamente preenchidos, devendo, entretanto, o pregoeiro, atentar para alguns

detalhes.

Na minuta do Edital há declaração de que a licitante cumpre os requisitos

do Edital (declaraçáo de habilitaçáo), prevista no art. 4o, Vll, da Lei 1O.52012OO2. Ora, lal

documento é necessário por imposição legal, entretanto não deve levar ao

descredenciamento ou inabilitação de qualquer licitante.

Apesar de inserta na Lei no 10.520/2002, tal declaração se consubstancia,

unicamente, à ciência, da licitante, de que gg4pIgi§l3ggi§i!§.!g[!j!:!!egig e, não,

do Edital, como indicado. Até mesmo a aplicaçâo do referido dispositivo legal é

questionada. O Emérito Jurista Marçal Justen Filho assim leciona:

"A primeira crÍtica ao dispositivo reside no evidente equívoco: não se trata
de uma "declaração de ciência". Em termos técnicos, essa expressão
indica uma manifestação do declaíante sobre seu conhecimento tendo por
objeto Íatos ocorridos. É uma contradiÉo em termos aÍrmar que um
sujeito maniÍestou "declaração de ciência' dê que apresentará um
envelope. Na verdade, a declaração exterioriza a manifestaçáo de vontade
do inteÍessado declarando que os envelopes que apresentará contêm os
documentos exigidos pelo edital e propostas conforme as exigências
impostas. Mas a segunda crítica é muito mais séria: qual a utilidade
juridica da declaração? Qual seu eÍêito? Não há resposta plausível, eis
que o relevante é o conteúdo dos envelopes, náo a declaraçáo sobre o
dito cujo. É evidente que o deÍeito na documentação ou na proposta náo é
suprida pela declaragão. Ou seja, o suieito pode apresentar dita
declaraÉo, mas isso nâo o dispensaÉ de cumprir llelmente as exigências
do edital. Declaração perfeita e documêntação defeituosa conduzem à
inabilitaÉo do interessado'

Neste prisma, veriÍica-se que a declaração acima referenciada, apesar de

constar no art. 4o, Vll, da Lei no 10.52Of2002, não se afigura como razoável para

caraCterizar descredenciamento ou inabilitação, posto que pode inibir o caráter

competitivo do certame licitatório. O posicionamento desta Assessoria Jurídica é pela

manutenção da existência da declaração, que pode ser, inclusive, efetivada, em ata,
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pelo representante legal no ato da Sessáo, apenas como formal

estabelecida pela Legislaçáo mas n oderes in rou

É o parecer, S.M.J.

Soure (PA), 13 de abril de2023.

;i;;;,#;"*"","^".," 
.l

g.-^

Ely Benevides de Sousa Neto

Assessor Jurídico - OAB/PA 12.502
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descredenciar o licitante. Assim, o parecer é pela aprovacão da minuta

apresentada, com as consideraÇões acima especificadas.


